
 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
 

SOBRE: O Projeto de Lei Ordinária nº 35/2025 
 
 

O Projeto de Lei nº 35/2025, de autoria do nobre Vereador João 
Donizeti, dispõe sobre a declaração de utilidade pública da Associação Christã de Assistência 
Plena – ACAP, nos termos da Lei Municipal nº 11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela Lei 
nº 11.327, de 23 de maio de 2016. 

 
A proposição tem como objetivo reconhecer oficialmente a relevante 

atuação social da Associação Christã de Assistência Plena – ACAP, entidade de direito privado, 
sem fins lucrativos, fundada em 18 de fevereiro de 1996, que se dedica à assistência e 
acolhimento de pessoas em situação de rua e vulnerabilidade social. 

 
Recebida a documentação pela Sra. Rosa Queiroz, representante da 

entidade, foi verificado o atendimento integral aos requisitos legais exigidos para a concessão 
do título de utilidade pública, bem como a demonstração de reciprocidade social por meio das 
atividades desenvolvidas pela associação. 

 
A ACAP destaca-se pelo trabalho contínuo de acolhimento, qualificação 

e reinserção social de indivíduos em situação de exclusão, oferecendo suporte por meio de 
ações afirmativas, programas de capacitação profissional e acompanhamento psicossocial, 
conduzidos por equipe multidisciplinar. Sua missão e valores se baseiam na promoção da 
dignidade humana, na reconstrução de vínculos familiares e na busca pela autonomia dos 
atendidos. 

 
A atuação da entidade tornou-se referência no atendimento a ex-

moradores de rua, prestando um serviço de grande relevância social ao município de Sorocaba 
e contribuindo significativamente para a efetivação dos direitos fundamentais e da cidadania. 

 
Diante do exposto, esta Comissão de Cidadania manifesta-se favorável 

à aprovação do Projeto de Lei nº 35/2025, por reconhecer o mérito social da Associação 
Christã de Assistência Plena – ACAP e o pleno atendimento aos critérios previstos na legislação 
municipal que regulamenta a concessão de títulos de utilidade pública. 
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